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INTRODUÇÃO 

Atualmente a beleza pode se expressar de 

forma idêntica, em contrapartida, o que é belo 

para um povo não pode ser para outro povo, so-

ciedade ou indivíduo. Estudos enfatizam que 

quase todas as culturas têm padrões específicos 

relativos ao que é desejado ou atrativo (FREI-

TAS et al; 2010). 

Os padrões de beleza não são os mesmos de 

anos atrás, eles se alteram com o tempo e muito 

rápido, assim as pessoas sentem-se mais insa-

tisfeitas consigo mesmas, estão sempre bus-

cando novos tratamentos, protocolos para mini-

mizar essas imperfeições. 

Para isso o biomédico esteta está cada vez 

mais presente dentro das clínicas de estética, 

onde o diferencial é a possibilidade de ter um 

profissional que pode realizar/avaliar exames 

citológicos, laboratoriais antes e após o trata-

mento para verificar a indicação mais adequada 

ao paciente, descartar qualquer risco a sua sa-

úde e até mesmo orientá-lo da melhor forma 

possível a qualquer alteração indicando profis-

sionais e locais de atendimento adequados 

(PUGA, 2013). 

O biomédico, profissional habilitado e au-

torizado a atuar no campo da estética conforme 

estabelecido pela Resolução nº 197, de 21 de fe-

vereiro de 2011, do Conselho Federal de Bio-

medicina (CFBM), é um profissional qualifi-

cado para realizar, de maneira segura e efici-

ente, a atenuação dos sinais decorrentes do pro-

cesso de senescência. Essa capacidade é adqui-

rida por meio de cursos de especialização e pós-

graduação na área estética. Adicionalmente, o 

biomédico está apto a desenvolver tratamentos 

personalizados mediante uma avaliação perso-

nalizada e detalhada, promovendo assim a sa-

úde, satisfação e a beleza das pessoas (BRA-

SIL, 2011). 

O objetivo deste estudo foi demonstrar a 

importância de realizar uma anamnese com-

pleta, com questionamentos ao cliente, onde 

uma avaliação completa física e fisiológica, 

conciliada à exames laboratoriais e histórico do 

paciente, irão auxiliar no resultado esperado 

pelo cliente no seu tratamento estético, além de 

compreender a ligação entre a importância de 

realizar uma anamnese completa e recentes do 

cliente que chega à clínica buscando um trata-

mento estético e que este se torne um procedi-

mento padrão em todas as clínicas de estética. 

MÉTODO 

Trata-se de uma revisão integrativa, reali-

zada através de revisão bibliográfica que con-

siste no desenvolvimento a partir de material já 

elaborado, constituído de livros e artigos cientí-

ficos. Foram utilizados artigos pesquisados nas 

bases de dados Scielo, PubMed e Google Aca-

dêmico. Foram utilizados os descritores: 

Anamnese, Exames, Estética, Biomedicina. 

Além das bases de dados, utilizou-se sites espe-

cíficos para a análise de artigos e pesquisas em 

sites específicos da área como o Conselho Re-

gional de Biomedicina 1ª Região, Conselho Fe-

deral de Biomedicina e Biomedicina Padrão 

(GIL, 2008). 

Os critérios de inclusão foram: artigos nos 

idiomas português e inglês; publicados no perí-

odo de 2015 a 2023 e que abordavam as temá-

ticas propostas para esta pesquisa, estudos do 

tipo revisão, meta-análise e estudos de caso, 

disponibilizados na íntegra. Os critérios de ex-

clusão foram: artigos duplicados, disponibiliza-

dos na forma de resumo, que não abordavam di-

retamente a proposta estudada e que não aten-

diam aos demais critérios de inclusão. 

Após os critérios de seleção os artigos fo-

ram submetidos à leitura minuciosa para a co-

leta de dados. Os resultados foram apresentados 
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de forma descritiva, divididos em categorias te-

máticas abordando a anamnese, a biomedicina, 

biomedicina estética e exames laboratoriais. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Anamnese  

Anamnese, segundo Michaelis (2018) é a 

reaquisição da memória; regresso da memória. 

Histórico dos antecedentes de uma doença (do-

enças anteriores, caracteres hereditários, condi-

ções de vida etc.). 

A anamnese nada mais é do que uma entre-

vista feita para que o profissional conheça o cli-

ente/paciente e deve ser o primeiro procedi-

mento feito na clínica de estética. Como todos 

os procedimentos realizados dentro de uma clí-

nica, a anamnese também consiste em técnicas 

e passos para ser aplicada, visando sempre ob-

ter um diagnóstico seguro e um tratamento cor-

reto (PUGA, 2018). 

O principal objetivo de realizar uma anam-

nese é obter todas as informações essenciais re-

lacionadas à condição de saúde do paciente e 

compreender como ele está lidando com a do-

ença. Nesse processo, é possível realizar uma 

avaliação abrangente da situação do paciente. 

Um entrevistador experiente analisa todos os 

aspectos da apresentação do paciente e prioriza 

as questões que demandam maior atenção. É 

crucial que o entrevistador esteja atento à in-

fluência de fatores sociais, econômicos e cultu-

rais na formação da etiologia dos problemas do 

paciente. Além disso, durante a entrevista, é im-

portante fornecer ao paciente explicações claras 

sobre o diagnóstico, discutir o plano terapêutico 

de forma colaborativa e oferecer aconselha-

mento sobre possíveis mudanças de comporta-

mento (SWATZ, 2015). Realizar a coleta de 

uma anamnese perceptiva e bem detalhada, de 

verificar um exame acurado e minucioso, além 

de aprofundar o relacionamento com o paci-

ente, confere foco à avaliação clínica e define 

diretrizes para o raciocínio clínico (BICKLEY, 

2015). 

Não existe uma definição na qual determine 

o melhor modelo de anamnese, durante as pes-

quisas realizadas foram encontrados diversos ti-

pos de anamneses dentro da área da saúde e 

para a estética de acordo com a sua necessidade 

ela é bem diversificada, porém o conteúdo em 

pesquisas é bem escasso. O ponto primordial é 

que esta deve abranger informações considera-

das relevantes e que atenda as necessidades do 

profissional e procedimento. Sugere-se que 

para uma ficha de anamnese completa, é neces-

sário apresentar as seguintes informações: 

● Data: dia, mês e ano que o cliente pro-

curou o profissional; 

● Identificação do cliente: nome, estado 

civil, profissão, orientação religiosa, peso e al-

tura, telefone, endereço completo, e-mail. To-

das informações que possam identificar o cli-

ente; 

● Queixa principal: Motivo pelo qual o 

cliente procura ajuda profissional; 

● Histórico: Avalia sobre a queixa do cli-

ente, a localização, quantidade, intensidade, 

tempo, o que agrava ou o que melhora; 

● Histórico patológico: Explora os trata-

mentos já realizados, os medicamentos em uso 

e as alergias; 

● Histórico familiar: Condições apresen-

tadas pelos familiares do cliente que tenham al-

guma relação, também entre os hábitos de vida 

dos clientes e o tipo de alimentação; 

● Histórico psicossocial: Vícios, taba-

gismo, bebida alcoólica, atividades físicas e a 

frequência com que realiza cada uma delas. 

Essas questões citadas, além de outras que o 

profissional julgar como importante para a 

avaliação podem ser colocadas. 
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Biomedicina 

A biomedicina surgiu no Brasil em 1966, 

seu objetivo era o de formação de profissionais 

biomédicos para atuarem como docentes espe-

cializados nas disciplinas básicas das escolas de 

medicina e de odontologia, bem como de pes-

quisadores científicos nas áreas de ciências bá-

sicas, e com conhecimentos suficientes para au-

xiliarem pesquisas nas áreas de ciências aplica-

das. Desde sua origem o curso passou por di-

versas modificações curriculares, ampliando as 

suas habilitações e qualificando seus profissio-

nais na área de saúde (CFBM, 2018). 

O biomédico é um profissional que se de-

dica ao desenvolvimento de ações para suporte 

laboratorial aos serviços médicos, além de atuar 

com a promoção, prevenção e recuperação da 

saúde a partir da compreensão da realidade so-

cial, cultural e econômica. O profissional pode 

atuar em várias áreas do conhecimento, sendo 

responsável pela realização de exames labora-

toriais de sangue, urina e outros líquidos corpo-

rais, e de laudos técnicos de diversos tipos de 

análises clínicas e patológicas. Também pode 

trabalhar em pesquisas científicas de todas as 

áreas básicas da saúde (CENTRO UNIVERSI-

TÁRIO CATÓLICA DE SANTA CATA-

RINA, 2018). 

De acordo com o CRBM 1 (2012), baseado 

nas leis nº 7.135, de 26/10/83; nº 6.686, de 

11/9/79 e a Resolução nº 86/86, o biomédico 

analista clínico pode (BRASIL, 1983; BRASIL 

1979 & BRASIL, 1986): 

● Realizar análises, ser responsável técnico, as-

sinar e emitir laudos, assumir chefias técnicas, 

ser diretor ou proprietário de laboratório, pro-

cessar sangue e derivados, realizar exames pré-

transfusionais (verificar exceções). 

● Elaborar exames laboratoriais e diagnósticos 

realizados em animais de pequeno e grande 

porte, assinando os respectivos laudos. 

● Realizar, com exceções, coleta de amostras 

biológicas para realização dos mais diversos 

exames, como também supervisionar os respec-

tivos setores de coleta de material biológico de 

qualquer estabelecimento a que isso se destine. 

 

Biomedicina Estética 

O surgimento da biomedicina estética, foi 

por meio de um projeto para conscientização da 

classe sobre a capacidade do Biomédico em 

atuar na Saúde Estética, projeto este, apresen-

tado na Plenária do Conselho Federal de Bio-

medicina pela Drª. Ana Carolina Puga, em Re-

cife-PE, em 10 de outubro de 2010, sendo apro-

vado. Em 22 de fevereiro de 2011 foi publicada 

a resolução que habilita o profissional biomé-

dico a atuar na área estética. (PUGA, 2015). 

Os profissionais de biomedicina contam 

hoje com mais um setor de atuação: a estética. 

Regulamentada desde 2011 no Brasil, a biome-

dicina estética é um setor em crescimento, que 

oferece aos seus especialistas a oportunidade de 

atuar em clínicas e pesquisas (EXTRA, 2012). 

O biomédico esteta tem a formação acadê-

mica na pós-graduação, específica e focada, que 

em média possui mais de 500 horas de carga 

horária total de especialização Lato-Sensu, 

sendo tais especialistas a assumirem com maes-

tria os procedimentos injetáveis de fins estéti-

cos (SBBME, 2018). 

O biomédico saiu dos laboratórios para o 

consultório, partindo do conhecimento genera-

lista, humanista e reflexivo, exercendo de forma 

profissional, por meio de pesquisas e tratamen-

tos nas disfunções físicas, sem deixar de lado o 

rigor ético-científico (PUGA, 2015). 

De acordo com CRBM 1 (2012), às Resolu-

ções nº 197, de 21/2/11; nº 200, de 1/7/11 e nº 

214, de 10/4/12 do CFBM, permitem que o bi-

omédico esteta pode atuar na prevenção do en-

velhecimento relacionado à derme e ao tecido 
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adiposo; Corrigir disfunções dermatofisiológi-

cas corporais e faciais indicando o melhor tra-

tamento, cuidando da saúde, bem-estar e be-

leza; tratar das disfunções, não tendo a preten-

são de tratar as patologias e Realizar os seguin-

tes procedimentos: Avaliação Estética; Eletro-

terapia Cosmetologia; Laserterapia; Carboxite-

rapia; Intradermoterapia; Luz Intensa Pulsada e 

LED; Peelings Químicos e Mecânicos; Preen-

chimentos semipermanentes; Aplicação Toxina 

Botulínica tipo A; Ser Responsável Técnico de 

empresas que executam atividades para fins es-

téticos (CFBM 2011a; CFBM 2011b; CFBM 

2012). 

 

Exames Laboratoriais 

A medicina laboratorial existe como parte 

da área da saúde há quase cem anos. Inicial-

mente médicos patologistas e pesquisadores 

acadêmicos treinavam pessoas para fazer pro-

cedimentos sob sua supervisão. Nessa época, o 

número limitado de técnicas laboratoriais era 

baseado em metodologias manuais e realizado 

por um auxiliar que tinha pouca ou nenhuma 

educação técnica ou teórica (CÂMARA, 2015). 

A análise clínica dos exames é feita por pro-

fissionais como farmacêuticos, biomédicos, bi-

oquímicos e médicos, todos supervisionados e 

avaliados para que tudo seja executado de ma-

neira eficaz e segura (UNOLAB, 2018). 

A Resolução nº 347, de 7 de abril de 2022 

regulamentou a solicitação de exames laborato-

riais em áreas específicas da Biomedicina, in-

cluindo a estética, indicando que a aplicação e 

manipulação de produtos e substâncias tenham 

o menor impacto no paciente, diminuindo maus 

resultados, alergias e complicações (BRASIL, 

2022; ANVISA, 2021). 

Este bom entendimento e interpretação de 

exames é fundamental para o esteta que irá ori-

entar e aliar o melhor procedimento estético ao 

paciente. Uma das principais finalidades desses 

testes laboratoriais é auxiliar a compreensão 

analítica após a obtenção do histórico de exa-

mes clínicos (NUNES, 2018). 

A interpretação de exames laboratoriais, se 

faz extremamente útil a fim de realizar triagem, 

isto é, um escaneamento geral da saúde do pa-

ciente, que pode indicar (ou não) alterações hor-

monais ou nutricionais que justificariam essas 

queixas estéticas. Assim, quando necessário, há 

o encaminhamento para tratamento médico 

concomitante, evitando negligenciar sinais e 

sintomas suspeitos de base (ARIOZI, 2018). 

Solicitar ao cliente que traga seus exames é 

uma forma de análise que se complementa a 

anamnese pois, os resultados de exames labora-

toriais fornecem informações que podem ser 

utilizadas para fins diagnóstico e prognóstico, 

prevenção e estabelecimento de riscos para inú-

meras doenças, definição de tratamentos perso-

nalizados (SUMITA, 2017). 

De acordo com o Nepuga (2018) alguns 

exames solicitados ou de grande importância de 

serem avaliados antes da realização de um tra-

tamento são: 

● Exames para a avaliação hepática, pois 

parte da gordura corporal será degradada no fí-

gado; 

● Exames para a avaliação de colesterol; 

● Exames para a avaliação do diabetes; 

● Exames hematológicos, como de coagu-

lação pois interfere em questões de sangramen-

tos, 

● Exames hormonais como: βHCG, tire-

oide e hormônios sexuais. 

A literatura indica que a importância da re-

alização de uma anamnese completa deve con-

ter dados básicos do cliente, queixa principal, 

histórico clínico que será correlacionada com os 

exames laboratoriais, histórico familiar e histó-

rico psicossocial (MAFRA, 2015). 

Sobre os exames clínicos, não há necessi-

dade de uma solicitação especial ao cliente de 
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exames mais detalhados, os exames básicos 

onde toda pessoa realiza anualmente ou semes-

tralmente, basta para essa avaliação, sendo eles, 

exames hematológicos como coagulograma, 

hemograma no qual avaliaram questões de coa-

gulação que poderão interferir em procedimen-

tos como carboxiterapia, intradermoterapia e 

microagulhamento, além de avaliar questões de 

anemia que podem interferir em outros proce-

dimentos; exames de colesterol ou perfil lipí-

dico, onde será observado se o cliente possui 

um aumento de gordura circulante, se há pro-

blemas que possam interferir em resultados 

tanto clínicos como estéticos; exames hormo-

nais como βhcg que indicam uma gravidez 

sendo totalmente restrito qualquer tipo de trata-

mento à essa cliente, hormônios sexuais e de ti-

reoide que podem inferir no processo de ema-

grecimento e exames de avaliação hepática, 

pois qualquer procedimento estético provoca 

uma resposta inflamatória, dependendo de 

como o fígado está respondendo antes de iniciar 

um tratamento, ao provocar essa resposta infla-

matória pode ser dificultada o sucesso do pro-

tocolo proposto ao cliente, podendo o corpo não 

responder da forma no qual o cliente e o profis-

sional esperam (NEPUGA, 2018). 

Sendo assim importante frisar a importân-

cia de um profissional com conhecimento na 

área laboratorial na clínica estética, a interpre-

tação de exames laboratoriais, se faz extrema-

mente útil a fim de realizar triagem, isto é, um 

escaneamento geral da saúde do paciente, que 

pode indicar (ou não) alterações hormonais ou 

nutricionais que justificariam essas queixas es-

téticas, pois um profissional com conhecimento 

de área vai conseguir analisar corretamente o 

que aquele cliente precisa para um tratamento 

de sucesso, além de verificar se o mesmo está 

apto a realizar qualquer procedimento estético 

(ARIOZI, 2018). 

CONCLUSÃO 

Contudo, experiências recentes, juntamente 

com análises de artigos demonstram a impor-

tância da realização da anamnese e análise de 

resultados de exames laboratoriais antes de ini-

ciar qualquer tipo de tratamento estético, é ne-

cessária essa avaliação pois cada indivíduo res-

ponde a um tratamento de formas diferentes. 

Um exemplo clássico são os tratamentos de 

emagrecimento com enzimas para aceleração 

de metabolismo, que em conjunto ao acompa-

nhamento nutricional e exercícios físicos, po-

dem ter resultados em pacientes X mas, em pa-

cientes Y não, muitas vezes pacientes não rela-

tam que possuem problemas de tireoide, que 

podem interferir nesses protocolos e nos resul-

tados dos mesmos. 

Assim também ocorre com pacientes que 

têm hipertensão, diabetes, problemas vascula-

res ou que tomam medicamentos que influen-

ciam em alguns protocolos existentes na esté-

tica, bem como se fazem um tratamento, pos-

suem alguma cirurgia, alguma doença e não é 

relatado. 

Uma anamnese completa e bem redigida, a 

análise de alguns exames mais recentes, junta-

mente a um bom termo de consentimento bem 

completo e explicando cada risco e benefícios 

do tratamento proposto, previne complicações 

tanto para o cliente como para a clínica na qual 

está realizando o tratamento. 

Sendo assim, após levantamento de dados, 

releituras de casos e artigos relacionados ao as-

sunto, conclui-se que uma anamnese completa 

é de grande valia e importância para as clínicas 

de estéticas, avaliar exames laboratoriais, ques-

tionar o cliente de seus antecedentes clínicos, 

possíveis tratamentos estéticos realizados, quei-

xas e expectativas do cliente, são de extrema 

importância. 
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Um profissional habilitado, que saiba ava-

liar cada ponto, questionar e elucidar ao cliente 

cada passo do tratamento proposto é seguro 

para a saúde do cliente bem como a clínica pois 

ambos estarão seguros em realizar qualquer tra-

tamento proposto. Inclusive, o mercado atual 

exige profissionais da saúde carismáticos, com 

formação acadêmica adequada, com bons pro-

dutos e dispositivos tecnológicos. 

Destaca-se também que, mesmo com todo o 

levantamento de dados realizado, há a existên-

cia de uma preocupação em realizar anamnese 

e avaliação de exames laboratoriais, porém, em 

outras áreas da saúde como Enfermagem, 

Odontologia e medicina, sendo assim impor-

tante frisar que a área estética precisa se atentar 

a esses detalhes, realizar sim anamnese e avali-

ações de exames antes de realizar um trata-

mento ou propor um tratamento ao cliente. 

Apesar de a segurança do paciente e a qua-

lidade dos cuidados de saúde serem temas cen-

trais nas discussões atuais, os erros resultantes 

da prestação de assistência em saúde ganham 

proeminência na sociedade, uma vez que são 

cada vez mais destacados e divulgados nos 

meios de comunicação, seja na mídia impressa, 

televisiva ou na internet. 
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